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ANEXO V - DESCRIÇÃO DO ITEM 

 
 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
COD 

 
UNID 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

01 01 261458 Unid Ar Condicionado 9.000 BTUS: Quente/Frio, 

controle remoto, ventilação: alto e baixo 

médio e automático, filtro: anti - bactéria, anti 

- fungo, voltagem: 220V. 

02 01 265837 Unid Fogão de 05 Bocas Doméstico: a gás, 

acendedor automático, forno: auto-limpante, 

grade para forno, queimadores esmaltados, 

válvula de segurança no forno.  

 

03 01 74003 Unid Refrigerador: frost free, duplex, no mínimo 

350 litros, 02 Portas.  

 

04 01 258153 Unid Televisão Led 46": Full HD, no mínimo 02 

entradas HDMI, nomínimo 1 entrada USB, 

Conversor Digital Integrado.  

 

05 01 280327 Unid Televisão Led 32": Tecnologia HD, no 

mínimo 02 entradas HDMI, no mínimo 1 

entrada USB,  VGA, Conversor Digital 

Integrado. 

 
 
 
 
 
Apresentar obrigatoriamente: 
 
 

     A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com a proposta 
financeira: 
 

 Declaração de garantia de no mínimo 12 meses do(s) equipamento(s), 
contra defeito de fabricação. 

 

 Declaração de assistência técnica de 12 meses, dentro do Município de 
Rio Grande ou num raio de até 65 km no caso de deslocamento, sem 
ônus para esse município. Deverão ser informados os dados da 
empresa que prestará a respectiva assistência. 
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 Não havendo empresa de assistência conforme o item acima, estando 
no estado do RS, a empresa vencedora deverá apresentar declaração 
de responsabilidade pela assistência técnica de no minimo 48 horas 
após o chamado, sem ônus para esse município. 

 

 Tratando-se de empresa localizada em outro estado, deverá apresentar 
declaração de assistência técnica dentro de no minimo 72 horas após 
o chamado, sem ônus para esse município.  

 
 

 


